
FREI MIGUELINHO
PREFEITURA MUNICIPAL DE

CUIDANDO DA NOSSA GENTE!

-
CONTRATO ESPECIAL DE DIREITO
ADNIINISTRATIVO POR
EXCEPCIONAL INTERESSE
PÚBLICO, CoNFoRivIE o
DISPOSTO NA LEI II'ÍUNICIPAL N.'
339 DE 0l DE MARÇO DE 2000.

Pelo prescnte Instrumentô de Clontrato Administrativo para admissão tcmporária de pcssoal por
excepcional interesse público, na tbrma do Art. 37, IV da Constituição Federal, do Artigo 97. inciso
MI da Constituição Estarlual, da Lei 339/2000 deste Município, e autorizada pelo Decreto
Emcrgcncial n" 003/2025, bcm como pcla Portaria n.' 01412025 dc 02 dc janciro dc 2025, dc um
lado o Município dc Frci Miguclinho, Eslado dc Pcrnarnbuco, pessoa jurídica dc Direito I'úblico.
inscrito no CNPJ sob o n' 11.361.854/0001-10, com scdc à Avcnida Presidente Kcnncdy. s/n,
Centro, FÍei Miguelinho/PE, CEP: 55.780-000, neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor
JOSE LINDONALDO DE FRANÇA, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de
Identidade n." 5.-115.77-+ SDS/PE c inscrito no CPF sob n.' 026.5211.404-07, residente no
Condomínio Villas Residence, estaçào experimental, sin, a06 sulubim-PE, do outro lado. a Sra.
SILVANA TOM.AZ ARRUDA, brasileira, casada, residente e domiciliado à Rua Inocêncio
Jerônimo, n' 132 Centro - Frei Migueliúo PE, portadora da Cédula de Identidade sob o n."
2.243.430 SSP/PE e Inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF sob o n." 360_295.994-53,
doravante denominados Contratante e Contratados, respectivamente, nas condições e cláusulas
abaixo:

CI,AT]STILA PRINIEIRA _ DO OBJETO

Prcstará scrviços a CONTR{TANTE, no âmbito para âtcndcr a situação dc cxccpcional intcrcssc
público, conforme as leis que aulorizam a excepcionalidade para as contratações por tempo
detcrnrinado, cuja nrccssidadc dc contrataçào dc: Profissional devidamcntc qualificada para
trabalhar como Facilitador de Oficinas, junto à Secretaria Municipal de Assistência Social, deste
Município.

SUBCLATiSULA PRIMEIRA

Considerando a cssencialidade do serviço para o qual ó fixado supra mcncionado e a inexistência
de profissional qualificado concursado nos quadros do Município, surge a siruaçào de excepcional
intcrcssc público.

STiBCI-AUSULA SEGTlNDA

O seniço prcstado pelo CONTRATADO tcm local prcviamcntc dctenninado pck)
CONTRATANTE e deve ser reali;rado pelo período de 40h (quarenta) horas senranais.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do REGIME JURIDICo

O presente instrumento tem natureza de Contrato Especial de Direito Administrativo, sendo entâo
regido pelas rcgras constantes na Lei Municipal n." 339/2000, de 0l de março de 2000.
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CLÁUSULA TERCEIRÂ - DO PAGAMENTO

O contratado receberá mensalmente do contratante, a importância dc R$ 1.511t,00 (Urn mil
quinhentos e dezoito reais), inclusos na folha de pagamento dos demais servidores deste município,
e serão reajustados na mcsma época e percentual concedido ao funcionalisrro Público Municipal.

SLiBCI-ÀtrSULA PRI llEI R,\

Da rcmuncração paga ao CONTRATADO, scrão dcduzidos os pcrccntuais corrcspondcntcs ás

contribuições previdenciárias e de imposto de renda se Íbr o caso.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO

O referido contrato terá o prazo de I I (orze) me;es, podendo ser renovado, respeitado o prazo do
âÍtigo 5', da Lei 339/2000 de 0l dc março de 2000.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES

O CONTRATANTE obriga-se a fornecer ao CONTRÂTADO todos os mcios c materiais
necessários para o exercício de seu oÍicio.

SUBCI,AUSUt,A PRIMEIRA

O CON'[RATADO obriga-se a todos os deveres Íirncionais aplicáveis aos servidores municipais,
submctcndo-sc, inclusivc. no quc couberem. às sançôcs disciplinarcs.

SUBCT,.\T]SULA SEGTINDA

A fiscalização da execuçào dos scrviços pÍestados pelo contratado scrá cfetuada pela contratântc
através da Secretaria Municipal de Ação Social, nestc ato representada pela Ser-retiiria, Adriana
Alves Assunçào Barbosa.

CLÁUSULA SEXTA

As despesas dos serviços obj eto deste Contrato correrão por conta da dotaçâo orçamentária vigente
no orçamcÍ)to afual do Municipio de Frei Miggelinho.

CLÁUSULA SÉTIMA - D^ RESCISÃO CONTRAT[IAL

O prssente Contrato Administrativo terá eficácia flnda. sem gerar direito a qualquer indenização
ou reclamação se, durante sua vigôncia, vir a scr considerado ilcgal pclo Tribunal dc Contas do

Estado dc Pcrnambuco - TCE/PE, desde a ocasião cm quc vicr a scr publicada a decisão no Diário
Oficial do estado.

SUBCI,AUSULA PRI§,IEIRA

O presente contrato será rescindido unilaterahnente pelo CONTRATANTE, tâo logo seja d
por ato oficial da mesma, o término da situação de excepcional interesse público.
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SUBCLAUSULA SEGUNDA

A CONTRATADA poderá a qualquer tempo, rescindir o prcsente instrumento, desdc quc rcqueira
por escrito o seu afastamelÍo de suas atividades o Prefeito do Município.

CLÁUSULA OITAVA

As partes contratantes por cstarcm dc comum acordo, clcgem o loro da Comarca do Município dc
Santa Maria do Cambucá, Estado de Pernambuco, para drrimir dúvidas e controvérsia decorrentes
da exccução destc contrato, rurunciando a qualqucr outro por mais privilegiado quc o scja.

E, por estarem assimjustos e contratados, firmam o presente ContÍato em duas vias de igual teor e

forma, na presença de duas testemuúas abaixo assinadas.

Frei Miguelinho, cm 03 dc fevcreiro de 2025.
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